
ESTADO DO CEARÁ
PRS?ETnjRA MUNIOIAL DE BARROQUINHA 

GABINETE DO PREF0TO

PORTARIA N" 060/2026

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE 
MEMBRO 
INTERSETORIAL LOCAL (CIL) DO 
PROGRAMA BPC NA ESCOLA, E DÁ 

' ÒUTRAS PROVIDÊNCIAS.

COMISSÃODA

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARROQUINHA, ESTADO DO^CEARÁ, no uso 
de suas atnbüiçoes que lhe confere o artigo 65, inciso VI e IX da Lei Orgânica do

CONSIDERANDO, a ArtyiS® do Decreío n“ 057/2025 de 09 de dezembro d^2025, 
que diz'*qüé ocorrendo alte^^ò^de^embros desta Comissão por quaisquet motivos, 
deverá ser realizada por meio^Cíportaria,

Município e,

CONSIDERANDO, a necessidade de alteração e substituição de membro suplente, o 
qualvfeprèsèntava a Secretaria Municipal dp Trabalho, Desenvolvimento Sodafe Direitos 
Huníànos,!^

/■

RESOLVE:

Art. 1® - Fica instituído no município de Barroqúinha/CE a Comissão Intersetorial Local
f ‘ ** * ' *

(CIL) do Programa de Benefício de Prestação Continuada - BPC na Escola, com o 

objetivo de implementar e monitorar o Programa BPC na Escola, composto pelos gestores 

das políticas dê Assistência Social, Saúde, Educação e do Centro de Referência de 

Assistência Social (CRAS) e seus suplentes, com a devida alteração de membro suplente, 

conforme abaixo especificado:
I - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

• Titular: Artcriana Bento da Costa
• Suplente: Antonio José da Silva

11 - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

• Titular: Simone Alves Gouveia
• Suplente: Maria da Dores do Nascimento
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REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
ni

• Titular: Mayrla Fernandes Lima
• Suplente: Weshilly Ferreira Batista

IV - REPRESENTANTES DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL-CRAS

• Titular: Antônia Carla do Carmo de Sousa
• Suplente: Marlos Ribeiro Araújo

Art. 2® - Esta portaria entra ém vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

; Publiquo-sc. Cumpra-se. De-se ciência.

Paço da Prefeitura Municipal de Barroquinha, Estado dò Ceará, aos 29 dias do mês de 
maio, do ano de 2026.
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